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Fundação de Desenvolvimento da Uni-
camp (Funcamp) promove nos dias 30
e 31 de agosto, em conjunto com a Pró-
reitoria de Extensão e Assuntos Comu-
nitários (Preac) da Universidade, um
encontro com prefeitos, vice-prefeitos
e presidentes de Câmaras de Vereado-
res de todo o Estado de São Paulo. O
evento, que marcará o lançamento do
“Espaço Funcamp de Políticas Públicas”,
inaugurará uma nova forma de relaci-
onamento entre a Unicamp e as instân-
cias governamentais. O objetivo dessa
aproximação, conforme o pró-reitor de
Assuntos Comunitários, professor
Rubens Maciel Filho, é criar um fórum
permanente para a troca de conheci-
mentos. Para o presidente da Funcamp,
professor Bernardino Ribeiro de

Figueire do, a inici-
ativa pretende am-
pliar o conceito de
aplicação social da
produção acadêmi-
ca.

Durante o encon-
tro, que ocorrerá
no Centro de Con-
venções da
Unicamp, os admi-
nistradores públi-

cos participarão de oito mesas diferen-
tes, nas quais serão discutidos temas de
grande interesse dos municípios (veja
programação). Aspectos ligados à Lei de
Responsabilidade Fiscal, conjunto de
normas que impõe um controle seve-
ro dos gastos públicos, serão detalha-
dos por especialistas da Universidade
e convidados. As alternativas de finan-
ciamento para projetos em políticas
públicas também estarão em debate.
Prefeitos, vice-prefeitos e presidentes
de Câmaras de V ereadores terão a opor-
tunidade de conhecer, ainda, exemplos
de parcerias bem-sucedidas entre a
Unicamp e entes públicos, nas áreas de
geração de renda, inclusão digital e de
ações estratégicas.

De acordo com o pró-reitor de As-
suntos Comunitários, é perceptível o
esforço da maioria dos administrado-
res públicos para desenvolver uma boa

Um fórum para as
políticas públicas

Unicamp busca
aproximação
com prefeituras em
evento que reúne
autoridades
municipais de todo
o Estado

gestão. Esse trabalho, porém, esbarra
muitas vezes em entraves de ordem ad-
ministrativa ou na dificuldade de elabo-
rar programas que equacionem, por
exemplo, problemas nas áreas sociais.
“Nós queremos, a partir desse e dos
futuros encontros, ouvir o que os pre-
feitos têm a dizer e oferecer soluções e
dar encaminhamento às questões que
nos forem apresentadas”, afirma o pro-
fessor Maciel. Conforme o professor Fi-
gueiredo, presidente da Funcamp,
“grande parte dos conhecimentos pro-
duzidos pela Unicamp, tanto na forma-
ção de recursos humanos como na pro-
dução científica, podem ser aproveita-
dos na solução de problemas da comu-
nidade”.

O titular da Preac afirma que a forma de
trabalho junto aos municípios variará de
acordo com o diagnóstico feito pelas
próprias prefeituras. Ele lembra, entre-
tanto, que alguns aspectos são comuns
à maioria das cidades. “Questões como
geração de emprego e renda, preserva-
ção ambi ental e melhorias nas áreas de
educação e saúde normalmente estão na
agenda de prioridade dos gestores pú-
blicos”, diz o professor Maciel. O ideal,
nesse caso, é que as soluções sejam pa-
dronizadas, adaptadas, ampliadas e re-
petidas, de modo a atender ao maior
número possível de cidades. Mas o pró-
reitor não descarta a possibilidade de a
Unicamp desenvolver estudos ou pro-
jetos específicos para uma determinada
localidade. “Como a Universidade tem
uma série de outras atividades, o reco-
mendável é que priorizemos algumas
áreas de atuação em conjunto com os
prefeitos”.

Com o lançamento do “Espaço Fun-
camp de Políticas Públicas”, os encon-
tros com os administradores públicos
deverão ocorrer de maneira sistemáti-
ca, possivelmente a cada seis meses. Para
orientar e tornar mais ágil o contato,
será criado um fórum eletrônico de dis-
cussão. As prefeituras contarão com
salas temáticas, por meio das quais
poderão trocar experiências e informa-
ções, além de acessar o site da Unicamp.
Segundo o presidente da Funcamp,
professor Figueiredo, o “Espaço
Funcamp de Políticas Públicas” também
se preocupará em dotar as prefeituras

de ferramentas que propiciem a execu-
ção de projetos. Além de compartilhar
o conhecimento acadêmico, a Funda-
ção e a Universidade estarão divulgan-
do, por meio das mesas de discussão,
programas de financiamento de políti-
cas públicas, como os criados pela Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do Estado
de São Paulo (Fapesp).

Todo esse trabalho, destaca o presiden-
te da Funcamp, faz parte do papel da
Fundação como agente pró-ativo na iden-
tificação de oportunidades. Para isso, foi
criada, há dois anos, a Coordenadoria de
Alianças e Parcerias Estratégicas, setor
responsável pela promoção da interação
de governos municipais com as mais va-
riadas áreas da Unicamp. O objetivo cen-
tral, conforme o professor Figueiredo, é
ampliar o número de parcerias entre as
duas partes. Na última década, só para se
ter uma idéia, menos de 3% dos convê-
nios administrados pela Funcamp foram
firmados com instituições públicas. A
maior aproximação da academia com o
poder público, afirma, promove muitos
ganhos. “Ganham as prefeituras, que mui-
tas vezes não têm condições e nem estru-
tura para resolver seus problemas sozi-
nhas; ganha a sociedade, que tem suas
demandas atendidas de maneira mais
eficiente; e ganha a Unicamp, que
aprofunda seus programas educacionais,
científicos e culturais com base na reali-
dade dos municípios e ainda atrai recursos
que beneficiarão o ensino e a pesquisa”.

A primeira edição do “Espaço
Funcamp de Políticas Públicas” está sen-
do patrocinada pelo grupo Santander
Banespa, por intermédio do Projeto 25
Anos Funcamp. No encontro inaugural,
o Núcleo de Economia Social, Urbana
e Regional (Nesur) do Instituto de Eco-
nomia e a Preac têm tido uma participa-
ção ativa na organização e condução
dos assuntos incluídos na programação.
“Mas outros temas surgirão nos próxi-
mos encontros, o que ensejará o
envolvimento de outros órgãos da
Unicamp que serão bem-vindos na or-
ganização e proposição das atividades
futuras do Espaço Funcamp”, afirma o
professor Figueiredo.

AAAAA

Leia mais nas páginas 3 e 4
* Colaborou Luciana Lima

PROGRAMAÇÃO

Dia 30/08
� 9h – Cerimônia de

abertura com a presença de
autoridades e convidados

� 10h – Coffe break

� 10h30 – Mesa 1: “Lei de
Responsabilidade Fiscal:

Ferramenta ou Ferrolho do
Desenvolvimento?”

� 11h30 – Mesa 2: “Estatuto
da Cidade, Lei de

Responsabilidade Fiscal e a
Emenda Constitucional

nº 29: novos caminhos para a
gestão fiscal dos municípios”

� 12h30 às 14h – Almoço

14h- Mesa 3: “Alternativas
de Financiamento para Pro-
jetos em Políticas Públicas”

� 15h30 – Coffe break

� 16h – Mesa 4: “Relato de
Ações Estratégicas

Municipais em Parceria com a
Universidade para a

Geração de Emprego
e Renda”

� 18h – Encerramento
do primeiro dia

Dia 31/08
� 9h – Mesa 5: “A

Responsabilização
Administrativa e penal dos

Gestores Públicos na Lei de
Responsabilidade Fiscal”

� 10h – Coffe break

� 10h20 – Mesa 6: “Relato
de Ações Estratégicas

Municipais em Parceira com
a Universidade”

� 12h- Almoço

� 14h – Mesa 7: “Lançamen-
to Oficial do Programa Espa-

ço Funcamp de Políticas
Públicas: um novo modelo
de relacionamento entre a
Unicamp e as Prefeituras”

� 15h30 – Coffe break

� 16h – Mesa 8:

“Considerações Finais
sobre a Parceria

Unicamp/Prefeituras”

O professor
Bernardino de

Figueiredo,
presidente da

Funcamp:
ampliando o

número de
parcerias

O professor
Rubens Maciel,
pró-reitor de
Assuntos
Comunitários:
“Queremos
oferecer
soluções”

Trabalho junto
aos municípios
variará de acordo
com diagnóstico
feito pelas
prefeituras

Foto: Neldo Cantanti Foto: Antoninho Perri
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Responsabilidade Fiscal, originada da
preocupação com o esgotamento da ca-
pacidade de investimento dos estados e
municípios.

����� P – Qual a origem desse esgota-
mento?

R – Com o advento da Constituição de
1988, estados e municípios tiveram ex-
pressivo aumento de receita. É bem ver-
dade que tiveram também um expressi-
vo aumento de gastos de pessoal, pois a
própria Carta garantiu a estabilidade a
servidores e promoveu mudanças na
aposentadoria de funcionários públicos.
Os municípios, em particular, pratica-
mente dobraram os recursos que recebi-
am. Obviamente, assumiram novas fun-
ções. Porém, como os gastos com pessoal
aumentaram e a dinâmica pública tende
a manter um ritmo constante de cresci-
mento nessa área, achou-se por bem
aprovar a Lei Camata, que foi uma inici-
ativa do Legislativo Federal. A legislação
surgiu exatamente para possibilitar a am-
pliação da capacidade de investimento
de estados e municípios.

� P – Os limites de gastos impostos
pela Lei Camata são os mesmos da
Lei de Responsabilidade Fiscal?

R – A Lei de Responsabilidade não al-
tera o limite imposto pela Lei Camata, que
é de 60% da receita corrente líquida. Mas
ela traz uma outra novidade. Determina
que só é possível fazer um gasto perma-
nente se houver a indicação de onde virá
a receita permanente para saldá-lo. Há
uma confusão nesse aspecto. Algumas
pessoas pensam que a Lei de Responsabi-
lidade Fiscal impede a contratação de ser-
vidores. Não é isso. Ela só condiciona essa
contratação à disponibilidade de verbas.

� P – A imposição desses limites é
razoável? Prefeituras e estados estão
conseguindo se enquadrar nas exi-
gências?

R – Esses limites são razoáveis. Obvia-
mente, você tem prefeituras que tiveram
piores administrações. Hoje, em São
Paulo, temos poucos municípios acima
desse nível. Na federação, temos quatro
estados com problemas de adequação. O
Estado de São Paulo está um pouco aci-
ma, mas não deverá ter dificuldade para
se enquadrar. Na realidade, não houve
apenas o controle dos gastos permanen-
tes, mas também um controle do nível de
endividamento. As prefeituras, estados e
o governo federal não podem se endivi-
dar a partir de um determinado limite.
Esse é um dos pontos mais controversos
da Lei de Responsabilidade Fiscal. Mais
do que impor um limite, o que é saudá-
vel, ela condena a ampliação ou a manu-
tenção do investimento nos entes fede-
rados que estejam com problemas. As
prefeituras que tiveram uma grande ex-
pansão populacional, o que causa uma
necessidade maior de investimento, es-
tão invariavelmente endividadas, como
é o caso de Campinas. Isso é um exces-
so da legislação, que a meu ver deveria
ser corrigido. Tal situação não foi fruto
exclusivo de uma ação momentânea, mas
sim de um processo de longo prazo.

� P – A maioria dos prefeitos se

diz favorável à Lei de Responsabili-
dade Fiscal, mas vários deles recla-
mam que deveria ter sido estabele-
cido um processo de transição para
a adaptação às novas exigências. O
senhor concorda com essa queixa?

R – O período de transição foi previs-
to antes do advento da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, por ocasião da aprovação
da Lei Camata. Esse período foi expandi-
do com a entrada em vigor desta última.
No entanto, a Lei de Responsabilidade
Fiscal não tratou de algumas situações
concretas. Ela é de difícil aplicação em
relação às administrações que se encer-
raram. As críticas partem mais dos novos
prefeitos e governadores do que daque-
les que foram reeleitos. Eles mesmos ti-
veram que ir se adequando à Lei Camata
e depois à Lei de
Responsabilida-
de Fiscal. As crí-
ticas são proce-
dentes, particu-
larmente quan-
do partem de mu-
nicípios endivida-
dos e com uma al-
ta demanda soci-
al provocada pe-
lo crescimento populacional.

� P – Que outros pontos positivos
o senhor destacaria na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal?

R – Ela tem alguns outros procedimen-
tos que são, do meu ponto de vista, abso-
lutamente saudáveis. Inibe, por exemplo,
a renúncia fiscal. É o caso do famoso in-
centivo para atração de investimentos. Se
por um lado esse tipo de iniciativa é a
contrapartida à ausência de uma política
industrial, ela implica num custo social
extremamente elevado. Era muito co-
mum, em vésperas de eleição, dar- se anis-
tias, algumas extremamente elevadas. A
não-cobrança da dívida ativa não acarre-
tava a responsabilização dos prefeitos. Sob
esse ponto de vista, a lei é absolutamen-
te primorosa. Ela tem um outro aspecto,
que é pouco conhecido. A lei amplia a
transparência governamental, porque
exige que se tornem públicos os balan-
cetes mensais. Eu conheço inúmeras pre-
feituras que não faziam isso, nem para as
Câmaras de V ereadores. Hoje, o Tribunal
de Contas e o Ministério Público têm que
receber o documento mensalmente. E
mais: se as prefeituras quiserem corrigir
algum dado do balancete, terá que fazê-
lo numa época certa. Porém, a transparên-
cia contábil pode ser enganosa. A conta-
bilidade pública é como biquíni fio den-
tal: mostra muita coisa, mas esconde o es-
sencial. A transparência não é uma con-
quista inquestionável, mas representa um
avanço. O Poder fiscalizatório também au-
mentou. T anto o Tribunal de Contas quan-
to o Ministério Público são agentes impor-
tantes de fiscalização. Se um cidadão não
estiver satisfeito com a dinâmica contábil
de uma prefeitura, ele poderá recorrer a
qualquer uma dessas instituições.

� P – Que tipo de penas a Lei de
Responsabilidade Fiscal reserva

Prefeituras
entre a cruz
e a espada
Lei de Responsabilidade Fiscal exige
reflexão especial e nova conduta das
administrações públicas

����� Jornal da Unicamp - Quais são os
princípios básicos da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal?

Gustavo Zimmermann A Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal surgiu da necessida-
de que o governo federal teve de discipli-

nar as posturas fiscais das administra-
ções públicas, como fruto dos com-
promissos assumidos dentro do pla-
no de estabilização da moeda brasi-
leira e também da vontade de vol-
tar a ter um controle macroeco-

nômico sobre as administrações
estaduais e municipais. Na rea-

lidade, a disciplina imposta
por essa lei também vale para

o governo federal, mas é ele
que estabeleceu quais são
os limites para ele pró-
prio e para as demais es-
feras. Essa lei estabelece
normas muito rígidas
para o exercício fiscal e
financeiro. Tem meca-

nismos de controle dos
gastos permanentes. Gas-

tos permanentes são aque-
les que passam de um exercí-
cio fiscal para o outro, princi-
palmente os relacionados com
a contratação de pessoal. Esses
gastos são limitados pela Lei

Camata, que surgiu um
pouco antes da Lei de

O professor Gustavo Zimmermann:
“Prefeituras que tiveram grande expansão
populacional estão invariavelmente
endividadas”

mtemaquefalamuitodepertoaosmunicípios,equevaimerecerumare-
flexão especial durante o evento organizado pela Funcamp e Unicamp, é
a Lei de Responsabilidade Fiscal, conjunto de normas que entrou em vi-
gor em 2000. A nova legislação impõe condutas mais rigorosas no trato

do dinheiro público. Mais do que estabelecer limites, ela cria mecanismos para o
controle dos gastos permanentes. Em outras palavras, determina que um admi-
nistrador público só poderá iniciar uma obra ou contratar servidores, por exem-
plo, se conseguir comprovar de onde virão os recursos. De acordo com o econo-
mista Gustavo Zimmermann, professor do Núcleo de Economia Social, Urbana e
Regional (Nesur), do Instituto de Economia da Unicamp, esse tipo de disciplina
representou um avanço, embora também tenha criado algumas distorções.

Segundo Zimmermann, apesar de a maioria dos municípios do Estado de São
Paulo, para ficar um exemplo regional, tenha se adequado às exigências da Lei
de Responsabilidade Fiscal, alguns deles ainda enfrentam sérios problemas,
sobretudo os que registraram ao longo das últimas décadas explosão de suas
demandas sócio-urbanas, provocadas pela expansão demográfica. “Isso é um
excesso da legislação, que a meu ver deveria ser corrigido. Tal situação não foi
fruto exclusivo de uma ação momentânea das administrações municipais, mas
sim de um processo de longo prazo”, analisa o especialista. Além disso, des-
taca o professor do Nesur, existe um ponto controverso em relação à aplica-
ção das penas previstas na legislação. Uma corrente de juristas defende o ar-
gumento segundo o qual elas não são auto-aplicáveis. Esses e outros aspec-
tos serão abordados no encontro dos dias 30 e 31 de agosto. O Jornal da
Unicamp antecipa, porém, alguns desses pontos. Leia, a seguir, os trechos
mais importantes da entrevista com Zimmermann.

Continua na página 4

“A transparência
não é uma
conquista

inquestionável,
mas representa

um avanço”

U

Foto: Antoninho Perri
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para o mau administrador público?

R  – A responsabilização está prevista
tanto na Lei de Responsabilidade, bem
como na Lei de Crimes da Administração
Pública, que foi aprovada no bojo da
primeira. As penas são rígidas. Vão da
inelegibilidade à perda de mandato, che-
gando até à prisão. No entanto, a aplica-
ção dessas penas não é clara, até porque
ainda não ocorreram casos. Juridicamen-
te, há controvérsia nesse aspecto. Existe
uma corrente de juristas que acha que as
penalidades não são auto-aplicáveis. Esse
tema, aliás, será debatido numa das
mesas do encontro com os prefeitos. A
meu ver, é dos pontos mais preocupantes
para o administrador municipal.

� P – O senhor acredita que a lei,
por si só, fará com que estados e mu-
nicípios recobrem a sua capacidade
de investimento, sobretudo para o
enfretamento da dívida social?

R – Tendencialmente, a capacidade de
investimento deve ser ampliada. Mas ela
depende basicamente das condições de
oferta de crédito. As necessidades de
investimentos são dadas, mas as neces-
sidades de desembolso dependem do
montante do crédito. Se eu tiver que
pagar um investimento em cinco anos, eu
terei um desembolso de xis. Se eu tiver
que pagar esse mesmo empréstimo em
dez anos, já é xis sobre dois. Isso é que
está influenciando no limite do endi-
vidamento. Com as normas extremamen-
te rígidas, por conta da política monetária
igualmente rígida, esse endividamento
está diminuindo. Mas eu temo que este-
jam ocorrendo desembolsos maiores. As
restrições ao crédito, impostas pela po-
lítica monetária atual, fazem com que os
empréstimos sejam de prazos menores.
Isso traz um efeito maléfico e, em última
análise, estabelece um paradoxo com os
objetivos da lei.

� P O senhor acredita, então, que
a lei ainda deva merecer ajustes?

R – Esses ajustes devem ser feitos, sem
dúvida. Não acredito, porém, que isso
seja feito antes da posse do novo presi-
dente da República. Agora, seja qual for
o novo presidente, ele terá necessaria-
mente que tratar dessas questões, terá
que flexibilizar a lei. A legislação tem que
ser adequada à crise. Ela foi feita num
momento em que a economia estava com
um potencial inflacionário menos críti-
co, as pressões macroeconômicas eram
menores e o nível da atividade econômi-
ca era mais efetivo, quer porque o PIB
(Produto Interno Bruto) ainda crescia,
porque a privatização e a liberalização de
preços dos serviços de utilidade pública
ampliaram a base da arrecadação. Agora,
temos duas novas tendências: a queda do
nível de atividade geral e a maior restri-
ção da base tributária. Não há mais como
expandir a arrecadação sem maiores
prejuízos à atividade econômica, a não
ser que se retome os investimentos. Es-
ses problemas tenderão a aparecer de
forma mais clara e intensa na campanha
presidencial e certamente legitimará as
demandas até agora reprimidas.

����� P Voltando à questão do endi-
vidamento, nem toda dívida é ruim,
não?

R – A Lei de Responsabilidade Fiscal
não impõe apenas alguns parâmetros ad-
ministrativos e fiscais. Ela tem embutida
uma visão da política fiscal pública. Para
o setor público não é necessariamente
válida a assertiva de que não se pode
gastar mais do que se ganha. V ocê pode
afirmar que um trabalhador não pode
gastar mais do que ganha, mas você não
diz o mesmo de uma empresa. Se fosse
assim, ela jamais investiria ou teria que
ter uma poupança prévia para investir.
Não é esta a dinâmica do setor privado
e nem do setor público. Vou te dar um
exemplo. Um contribuinte, que reside
numa determinada cidade, contribui
com impostos e espera ver esse dinhei-

ro revertido em serviços. Se você pega o
recurso gerado por esse imposto e come-
ça a poupar para dali a dez anos investir
no abastecimento de água, podem acon-
tecer algumas coisas. O cidadão pode ter
morrido ou mudado de cidade nesse
período. Ou seja, contribuiu mas não
usufruiu. Em compensação, uma outra
pessoa acaba de chegar à cidade. Ou seja,
não contribuiu e usufruiu. Essa não é a
lógica nem dos trabalhadores. Eles se
endividam para comprar uma casa, um
carro ou para fazer um tratamento  mé-
dico. Depois, no tempo, se reequilibram.
Então, não é a dívida em si mas a forma
de endividamento é que pode ser ruim.
Isso vale para as pessoas, para os gover-
nos e para as empresas.

�P A partir do encontro com os pre-
feitos, que tipo de contribuição a
Universidade pode dar às prefeitu-
ras, sobretudo no aspecto da ade-
quação à Lei de Responsabilidade
Fiscal?

R – Primeiramente, não cabe à Univer-
sidade fazer assessoria direta às prefeitu-
ras. Mas cabe discutir se os princípios
dessa lei são aplicáveis e imutáveis ou se
são negociáveis. A academia pode mos-
trar que é possível se conviver com uma
disciplina fiscal, sem ser necessariamente

esta. Cabe, ainda, mostrar também as
implicações das posturas embutidas na
legislação. Temos que tentar aclarar se as
punições são de fato aplicáveis. Final-
mente, cabe à Universidade mostrar o
potencial dos novos instrumentos cria-
dos pela lei, que facilitam a administra-
ção fiscal. Hoje, o administrador públi-
co está muito mais respaldado para ne-
gar uma anistia, negar um privilégio fis-
cal. Ele tem que se expor para fazer isso
e não pode fazer com o nível de endi-
vidamento anterior. Junto com o exces-
so dessa lei, houve algumas outras que
trouxeram coisas positivas. A Emenda
Constitucional número 29, por exemplo,
prevê uma válvula de escape para as pre-
feituras aumentarem a arrecadação para
a aplicação na área da saúde. Trata-se do
IPTU progressivo, que além de ter um
aspecto de potencializar a arrecadação de
tributos, também tem um aspecto de
justiça, de eqüidade tributária. As dificul-
dades impostas pela Lei de Responsabi-
lidade Fiscal estão dissolvendo as resis-
tências parlamentares à aplicação das
taxas de serviços públicos. Na Constitu-
inte, as taxas foram extremamente difi-
cultadas. Se você não pode estabelecer
uma taxa para a iluminação pública, por
exemplo, todo mundo paga por esse
serviço - tanto quem usufrui quanto o
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quem não usufrui -, por meio dos impos-
tos gerais. Então, cabe à Universidade
mostrar esses novos instrumentos, cabe
mostrar os horizontes.

����� P – No encontro com os prefeitos,
um outro tema importante a ser tra-
tado é o Estatuto da Cidade. O senhor
pode explicar o que é esse estatuto?

R – O Estatuto da Cidade não será ob-
jeto de discussão, mas serão tratados os
seus mecanismos de apoio à expansão da
carga tributária em novos paradigmas,
enquanto instrumento que auxilia o
cumprimento da Lei de Responsabilida-
de Fiscal via expansão da arrecadação.
Alguns instrumentos desse estatuto são
claramente voltados para a arrecadação.
Cabe à Universidade debater e orientar
as administrações sobre o uso deles.
Como a sociedade, politicamente, resiste
à ampliação da carga tributária, tenho
certeza que isso levará a um aprimora-
mento dos lançamentos dos impostos e
a um cuidado maior com a inadimplên-
cia. É preciso aprimorar a distribuição da
carga tributária, de forma a ampliar o
montante total arrecadado. Eu não sou
pessimista com os efeitos da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, mas entendo que
certamente ela terá que passar por algum
tipo de flexibilização.  (M.A.F.)

Embora esteja para entrar numa nova etapa, o relacionamento
entre a Unicamp e os órgãos governamentais é histórico e tem ren-
dido resultados significativos, sobretudo para a sociedade. No en-
contro com os prefeitos, marcado para os próximos dias 30 e 31
de agosto, alguns desses gestores públicos terão a oportunida-
de de falar sobre projetos executados em parceria com a Univer-
sidade. Uma das convidadas para testemunhar sobre a importância
da maior proximidade entre a academia e os poderes públicos é
Cleide Aparecida Berti (PTB), prefeita de Américo Brasiliense, ci-
dade paulista com aproximadamente 30 mil habitantes localiza-
da na região de Araraquara.

Com a orientação de especialistas da Unicamp, a Prefeitura de
Américo Brasiliense adotou um programa de inclusão digital que
tem beneficiado cerca de 4 mil alunos do ensino fundamental. Os
professores da rede pública foram qualificados e passaram a uti-
lizar o computador como uma poderosa e eficiente ferramenta edu-
cacional.Umasatisfaçãoadicional, conformeaprefeita, foi registrar
a participação da comunidade ao longo dos dois anos de implan-
tação do projeto. “Graças à parceria com a Unicamp, nós estamos
oferecendo uma melhor formação para os nossos estudantes, que
lhes será útil para o resto da vida”, diz a prefeita.

De acordo com Cleide, a cidade não teria condições de condu-
zir, sozinha, uma ação dessa envergadura. Ela destaca que, em-

Parceria rende inclusão
digital de 4 mil alunos

bora os prefeitos conheçam bem a realidade de suas
cidades, eles não têm condições de conhecer todas
e alternativas e soluções disponíveis para os seus
problemas. A aliança com a academia, nesse caso,
torna-se fundamental para atender às demandas da
população. A prefeita entende que os assuntos que
serão tratados no encontro organizado pela Funcamp
e Preac são de grande interesse dos municípios,
sobretudo os que se relacionam com a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

Reeleita para o cargo, Cleide afirma que não está
tendo dificuldade para se adequar às exigências im-
postas pela legislação, pois teve tempo suficiente
para se preparar. “Eu acabei criando a minha própria
Lei de Responsabilidade Fiscal. Hoje, a Prefeitura não
gasta mais do que arrecada”, assegura. Ela reconhe-
ce, porém, que nem todas as cidades estão na mes-
ma situação e enfrentam sérios problemas para se
manter nos limites de gastos estabelecidos pela lei.
“Considero que a Unicamp poderá oferecer grande
colaboração para essas cidades, seja por meio de
orientação, seja através da condução de algum pro-
jeto em parceria com as prefeituras”, analisa.

A prefeita Cleide Berti e um
dos milhares de alunos do
programa de inclusão
digital em Américo
Brasiliense:professores da
rede pública receberam
orientação da Unicamp
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